
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÂ MUN_ICIPÂL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

cotflssÀo DE LlcrlÂÇÀ()

AVISO DE LICITAÇÀO PREGÀO PRESEÀ'CIAL SRP OO7/2023 TIPo MENoR
PREÇO POR ITEM

O Presciro da Prcfêitura dc Sào Miguel do Gostoso/RN, loma público a qucm interessâr, que

esláÉ promovcndo o rccebimcnro de documc.ros dc 'Proposta'c "Habililaçào', âtravÚs do
PRÊGÀO PRESENCIÀL CoM SISTEMA DE REGISTRo DE PREÇoS N" oo7/2023, Tipo
Mcnor PÍ€ro por ltcm, no dia I I d. março d. 2023, ns 0e:00 homs, nn Comissôo P.rmmcnr. d.
Licirâção dc São Mi8ü€l do CosiosolRN, s,tua& .a Av. Dos Àn€cifcs, N' 1720- C€ntro d€ São

Migucl de Gosroso,RN visândo o CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÂO DE SERVIçoS DE FUNERARIoS CoM AQUISIÇÁo DE URNAS PARA AS
FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MICUEL DO GOSTOSORN

O Ediiâl c scus aflcxo§ €nconlíEm'sc à disposi€o dos iDlc.essados na PÍeíeituc Municipal M sala

da Codissào Permanerte de Licirâções. Tcl.: (134) 32634181. E-maÍ:
liciiacâo@sâomisulldosostoso.m.sov.br, m hoÍário de 0E:00 âs I 3:00 homs-

Süo Misucl do Gosioso/RN,€m0l dc m.rÍ$ dc 2023.

Gcrcinaldo Farias dos Anjos

PÍcSociro Municipal

Püblicrdr poÍl
GERCTNÂLDO FARIAS DOS AI{JOS

Drt. Pübllcaçao: 0 ! /01/2021 - Drta Cir.uhçio: 02/01,2021

Códlgo dr ill.térlr: 20130301 l?0632
Edlçio: oRDINÁRlA

Confome MP no 2.200-2 Íj€ 24108/2001, que insrirui a infÉrstrutuô de chav.s Públicas. Màlé.ia
Publicaú no Diirio Oíicialdo Municipio d. São M igue I do Gosloso/RN no di - Ediçào.
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w TRIBUNAL OECONTAS OO E5TADO
RIO GFIANDE DO NORÍ€ c*

i, *l

UNIDAOE GESTORAI PRÊFEITURA I\,IUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 985/2023

PROCEDIMENTO LTCITATÔRIO: Licitacão PúbIicá

NÚMERO DO RECIBO:

366220

SIAI ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÀO

PR]NCIPAIS INFONMÁçÔES SOBRE O PROCEDIMENIO LICIIÀTÓRJOI

NúmêÍodaLicitaçãc'/Soleção: 712023

SituaÉo - Oivulgaçáor PublicaÉo
Data da Publlc€Éo do Aviso: O1lO3l2O23

Data Recobimenlo: 0110312023 a 2110312023

Modalidade/Procedimento: SRP-PregãoPrêsencial
Fundamsnlo Lsgal: Lêi10.520/02, aÍt. 11

Critário d6 Julgamontor Menor P.êço

Valoroçado: 550700,00

ObJ6IO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS FUNERARIOS

COM AOUISIÇÁO DE URNAS PARÂ AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL

OO GOSTOSO/RN

TNFORMAÇÔES SOBRE O ORDENÀDOR Df, DESPESAS:

Nome: JOSE RENATOTEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAÇÔES SOBRX O PROCf,DIMENTO LICITATÓRIO:

Recurso Próprior 550700,00

Recurso Fed€ral: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAÇÀO COMPROBATÓRIA ANf,XADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDTTAL 007_2023, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS FUNERARIOS COM

Código Validador do Arquivo: AQU lSlçÁO DE URNAS - ok.pdf

EE7C3847FAB24C891 9E020E20DDAo87B

JUSTIFTCÀTM(S):

lmpoíroie:

Este Recibo d€verá s€r encaminhâdo à êquip€ rêsponsável p€lo pÍ€ênchimento do SlAl Fiscal do ano coÍsnt€, a fim dê quê o sêu

número s€ja aposto €m câmpo êspêcífico do Anexo Xlll do bim€stre em qug se dê a Çonclusão do certam€ licitatório ora infomado ao

TCE/RN.

Tribunal de contas do Estado do Rio Grande do NoÍte

Protocolo de entr€ga de informaÉes via intemet

Número do Recibo:366220

Data e hora do Envio: 20/03/2023 09:13:00

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - ÍCE-RN
Av. Presidente Gelúlio Vaígas, no 690 - Petropolis. NatâURN CEP:59.012-360

Diretoria de lnÍorm:âúcá DIN

Telefone: 3M2-7275 | 3642-7289



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO 6RANOE OO NORT€ ctt

, *i
Data o hora da criaÉo deste Documento: 20/03/2023 0911

Tribunâl dê Conlâs do Estado do Rio Grande do Nonê - TCE-RN

Av. Presidente Gêtúlio Vârqas, no 690 - Petrópolis- NataURN CEP:59.0i2-360
Dketoriâ de lnformáticâ - OIN

Í olelone: 3U2-7 27 5 | 3642-7 289



GOVERNO DO ESTADO Do RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 l -90
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

EDTTAL DE LtCrrAçÂO N.o 007.2023 PREGÃO PRESENCTAL

SISTEN,4A DE REGISTRO DE PREÇOS

oBJETo: REGISTRo DE PREçoS PARA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA SERVIçOS FUNERARIOS

coM AoursrçÃo DE URNAS PARA AS FAMTLTAS CARENTES DO MUN|CíP|O DE SÃO MTGUEL DO

GOSTOSO/RN

lNíclo DA SESSÂO: às 09:00 horas do dia 21 de março de 2023.

REFERÊNclA DE TEMP0: Para todâs as referências de tempo será observado o horário local.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

Telefone/Fax: (84) 326341 81.

EndeÍeço: Setor de Licitaçoes - Prefeitura Municipal. Comissão Permanente de Licitação

Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, Sáo l\4iguel do Gostosoi RN, CÉP 59.585-000.

IMPORTANTE:

cÉ
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W
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
TELTFAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDTTAL DE LtCITAÇÃ0 N.0 007-2023 PREGÃO PRESENCIAL

SISTEIMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNIC|PIO DE SÃO MIGUEL DO GoSTOSO/RN torna público por meio de seu Pregoeiro, designado peta Portaria no

0112023 de 02 de janeiro de 2023, que às 09:00 horas do dia 2l de março de 2023., ou no primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, na hipótese de náo haver expediente nesta data, Íxá realizar licitação na modalidade

PREGÂo PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇos, sob a Íorma de julgamento MENOR PREçO PoR ITEM, o qual

observará os preceitos de direito público e, em Permanente, os termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar no 123/2006 e 14712014, dos Decretos n' 3.555, de 08 de agosto de 2000, n0 7 .892, de 23 de janeiro de

2013 e Decreto l\,lunicipal de N.0 002 de 08 de abril de 2014, aplicando-se subsidiaÍiamente a Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como pelas condiçÕes estabelecidâs neste Edital e seus ânexos.

. REGtsrRo DE PREçOS PARA CoNTRATAçAo DE EMPRESA PARA SERVTçOS FUNERARIOS COM

AOU|SçÂO DE URNAS PARA AS FAMTLTAS CARENTES DO MUNTCÍPIo DE SÂO MTGUEL DO

GOSTOSO/RN

2.1 - 0s envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de

processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do

certame.

2.2 - A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sede da Prefeitura Municipal, situada a Av. dos Anecifes,

1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000, iniciando-se às 09:00 horas do dia 2'l de MARÇO de

2023., que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio e seus l\.4embros, designados nos autos do

processo em epigrafe.

2.3 - 0bservado o prazo legal, qualquer cidadáo poderá Íormular consultas, pedidos de esclarecimento ou impugnação

ao edital, diretamente ao Pregoeiro.

2.4 - As consultas serão respondidas diretamente aos licitantes interessados.

2.5 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para inicio da sessã0, sendo que após

credenciados e recebidos os envelopes náo aceitará mas nenhuma documentaçáo de licitante.

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto, e que pÍeencherem

as condições de credenciamento constantes deste edital e seus anexos,

í cFt
:} *.'a

a) estejam constituídos sob a forma de consórcioi

1.0 . 00 0BJETO

2.0. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

3.0 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPACÁO

3.2 - Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas por qualquer órgão

da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no arligo 88, da Lei n0.8.666/93;

c) selam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

3.3 - 0s impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de

responsabilidades administrativas e penas cabíveis, conforme legislaçáo vigente.

3.4 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante, o mesmo apresentará ou o
pregoeiro analisará o eventual descumprimento das condiçoes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaslros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoriaceral da União
(www.portaldatransparencia.gov.bíceis); (imprimir a tela).

4.'1, No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, será

realizado o credenciamenlo do representante do licitante. Para tanto, será indispensável à apresentação dos seguintes

documentos:

a) tratando-se de representante legal: ato constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor (com o último aditivo),

ou ato constitutivo consolidado, devidamente ÍegisÍado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais

ou empresários pessoas ÍÍsicas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus

administradores, quando o licitante foÍ representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tanto,

comprovando esta capacidade juridica;

b) tratando-se de procurador: procuração ou carta de credenciamento (ANEXO lV), estabelecendo poderes

específicos para representar o licitante, expressamenle quanto à formulação de propostas verbais e à prática de todos os

demais atos inerentes ao pregão, acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados na alinea "a", para

fins de confirmação de poderes para subscrevê-la ou ainda cópia de tÍâslado de procuração por instrumento público, na

hipótese de representaÉo por meio de prepostos.

4.2. 0 representante da licitante deverá entregar ao Pregoeiro a documentação de credenciamento indicada no item

anterior, juntamente com cópia de documento oficial com foto. autenticado por tabelião de notas ou pelo pregoeiro e/ou

equipe de apoio, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação fixados no edital, em

separado dos envelopes da proposta e da habilitação. OBS: (autenticação de documentos junto a CPL com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas anterior a data da sessão).

4.3. Ao licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um representante legal,

vedada à pa icipação de qualquer pessoa representando mais de um licitante, salvo na hipôtese de que tais licitantes

não estejam conconendo para os mesmos itens do certame.

d) estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquidações;

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão negativa).

4,0. DO CREDENCIAMENTO

Crt
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396i0001-90
TEL/ FAX: (84) 3263-41 8l - saomigi.re Idogostoso.rn.gov.br

4.4. A não apresentaçáo ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o não comparecimento de
representante legal à sessão, apenas prejudicará a participação de tal licitante na fase de lances, bem como,

impossibilitará a interposição de recurso; salvo apresentação de documento de credenciamento válido no transconer da

sessã0, inclusive por fac-símile, que habilitará o representante para os atos posteriores a entrega desse documento.

4.5. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusâo dos procedimentos,

inclusive assinando a ata e documentos Íespectivos, sob pena de decadência do direito de interpoÍ recurso e

manifestações que venha a surgir.

4.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de

14.12.2006 e Lei complementar N.o 147 de 07.a8.2014 e para que essas possâm usufruir do tratamento diferenciado

previsto no capitulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a apresentação da declaração de

enquadramento de l\,lE, identiÍicando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, constante do Anexo V,

documento imprescindivel para habilitaçá0.

4,6.1 As declaraçÕes reÍeridas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento do PR0PONENTE como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararã0, sob as penas da lei, que cumprem

os requisitos legais para a quâliÍicação como "l\.4icroempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da Lei Complementar no 12312006.

5. DA FORMA DE APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS

5.1. 0s envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitaçã0" serão recebidos pelo Pregoeiro no momento do

credenciamento e deveráo ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes Íechados, contendo em sua parte

externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:

< CNPJ, razão social, endereço completo e teleÍone do licitante >

Ao Pregoeiro(a)

MUNICíPIO DE SÂO [,,IIGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0XX201X
Envelope no 1 . Proposta de Preços

< CNPJ, razão social, endereço completo e teleÍone do licitante >

Ao Pregoeiro(a)

I/UNICÍPIO DE SÃO I\,,IIGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0XX201X
Envelope no 2. Documentos de Habilitação

6. 1. A proposta deverá ser apresentada em 0í (uma) via, elaborada em papel timbrado da empresa, devendo indicar o

preço unitário POR ITEM e, preferencialmente, o global da proposta, conÍorme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE

PREÇOS,

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

6, DA PROPOSTA DE PRECOS

cít
5i



COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

a) ldentificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual, Marca dos
produtos;

b) Uma única cotaçáo, com pÍeços unitários e totais por item em moeda corrente nacional, expressos em

algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão

considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último;

b.1 ) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação;

b.2) os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucÍo,

frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

b.3) quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposla ou incorretamente cotados que

não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas,

serão considerados como inclusos nos preços, náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,

devendo serem fornecidos sem ônus adicionais:

c) Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do

envelope contendo a documentação;

e) Declaração expressa, de pleno conhecimento e aceita as condiçÕes editalícias e do Termo de Referência, em

papel timbrado da empresa, conforme o ANEXO Vll.

Í) Declaração expressa, por parte da licitante, de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao

disposto na lnstruçáo Normativa SLTI no 022009, de 16/09i2009, publicado no DOU de 17109/2009, conforme o ANEXO

vilt.

S) DECLARAR, no corpo da proposta, ou em escrito à parte que não possui como sócio, gerente e díretores,

servidores do lr.4unicípio de São Miguel do Gostoso/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

h) Todas as especificaçóes e todos os elementos inerentes ao exame ora solicitado conforme termo de referência

ANEXO l, que os identifiquem claramente.

i) As propostas não poderão impor condiçoes ou conter opçoes, somente sendo admitidas propostas que ofertem

um preço unitário por item, como também o valor global, do objeto desta licitação, NÃO SEN00 ACEITA PRoPOSTA

COM VALOR ZERO OU IRRIZORIO.

7. DA HABILITAÇAO

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por Tabelião de Notas o detentor de direito para tal Íim.

7.2. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados

7,2,1 . REGULARIDADE FISCAL

d) lndicação do Wazo parc iniciar a prestação do fornecimento, não podendo ser superior a 02 (dois) dias,

contados da assinatura da ORDEI\t! DE COMPRAS;

c*
r,



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396i0001-90
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutrvo, estatuto ou contrato social em vigor (incluindo todos os aditivos ou aditivo consolidado),
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais adminislradores, no caso de sociedades por ações, acompanhados da

documentação mencionada na alinea "b'deste subitem;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Cópia de documento oÍlcial do(s) sôcio(s) com foto;

Observaçâo: Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "f' deste subitem não precisarão constar do envelope
"Documentos de Habilitação", se tiveÍem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

s)

h)

i)

i)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ);

Cert dão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante;

Certidão Negativa de Tributos do Municipio, do domicílio ou sede do licitante;

l) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica

Federal:

m) Certidáo Negauva de Debitos Trabalhista (CNDT), expedrda gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do

kabalho:

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou equivalente, e/ou municipal (ClM), se

houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obleto

contratual;

o) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçáo em certames licitatórios, deverão

apresentar toda a documentaçâo exigida para eíeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

p.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçáo Pública, para a regulârização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou posilivas com eÍeito de certidão negativa.

Crt
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p.2) A não+egularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima implicará decadêncra do direito à contrataçâo,

sem prejuizo das sanções previstas no aí. 81 da Lei no 8.666. de 2'1 de unho de 1993 , sendo Íacultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍlcaçá0, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo

7.2.2 - QUALtFTCAÇÃo EC0NÔMtCo-FtNANCETRA

a) Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

do PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso as certidões sejam

apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas há

no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada para a abertura da sessã0,

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei,

que compÍovem a boa situa$o financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços plovisórios,

podendo ser atualizados por índices oflciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

7.2.3 - QUALTflCAÇÃo TECNTCA

7.2.3.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando aptidáo e bom desempenho anterior no Íornecimento de materiais idênticos, acompanhado de notas

fiscais.

7.2.3.2 - O licitante deverá apresentar ainda declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,

conforme modelo Anexo lll;

7.2.3.3 - Declaraçáo dâ licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (Lei n.o

9.854, de 1999), cf. Anexo ll, modelo "c-, conforme anexo lV;

8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação nesta licitação, ou

os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.

8.3. Os documenlos exigidos no subitem 7.2, obtidos através de sites, terão sua validade venÍicada, via internet, no

momento da fase de habilitaçã0, ficando estabelecido que, havendo discordância entre o documento apresentado e a

veriÍicação na internet, prevalecerá à segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior;

Cra
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8.4. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos

neste editali

8, DISPOSrcÔES GERAIS DA HABILITAÇÀO

8.1.0s modelos anexados ao edital servem apenas como orientaçâo, não sendo motivo de impedimento ou

desclassificaçá0, a apresentação de caÍta de credenciamento e/ou declaraçóes que sejam elaboradas de Íorma diferente

e que contenham os elementos essenciais.

d
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8.5, O Pregoeiro poderá promover quarsquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e/ou da

documentaÇão, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse

caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

9.1. Nenhum documento, será recebido pelo(a) Pregoeiro(a) depois de aberta a sessão, como também não se admitirá
qualquer adendo ou alteração à documentaçáo tempestivamente apresentada, motivo pelo qual recomenda-se a todos

os interessados que esteiam presentes no local, indicado no preâmbulo deste edital, no minimo 30 (trinta) minutos
antes do horário préÍixado para o início da sessã0, para fins de credenciamento.

9,2. No dia, hora e local designados neste instrumento, em sessão pública, e na presença dos interessados e da Equipe

de Apoio, o(a) Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento e os envelopes contendo a "Proposta de Preços"
(envelope 1) e a "Documentação de Habilitaçã0" (envelope 2), sendo os trabalhos ordenados como segue:

b) iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a
possibilidade de admissáo de novos participantes no certame.

c) no horário prê-Íixado, será aberta a sessão pública de processamento do presente certame, recolhendo-se dos

licitantes declarações dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação flxados no presente edital

e os envelopes dos conconentes credenciados e exibindo-os a todos para que possam constatar as condiçóes de

inviolabilidade: neste momento poderá ser emitida declaração conjunta dos concorrentes dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação fixados no presente edital;

d) em seguida. realizar-se-á a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" (envelope n0.01), sendo as propostas

escritas rubricadas e, previamente, analisadas pelo(a) Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para Ílns de constatação da

conformidade com os requisitos insertos neste ato convocatório; dando continuidade, o(a) Pregoeiro divulgará o

resultado dessa análise e cadastrará os preços das propostas em planilha própria, ordenando-as em ordem crescente de
preÇ0;

e) cadastradas e ordenadas as propostas regulares, o(a) Pregoeiro procederá à indicaçáo dos concorrentes que

poderão participar da fase competitiva de lances verbais, segundo a regra pela qual apenas poderão ofertar lances

verbais (na fase competitiva) aqueles licitantes cujas propostas escritas indicarem preços não superiores a 10 % (dez por

cento) do menor valor proposto entre os concorrentes; caso não haja, no mínimo, três licitantes cujos preços propostos

estejam compreendidos na Íaixa dos preços de até 10% (dez por cento) supêflores ao menor, seráo admitidos à fase

competitiva, em ordem crescente de classificação, as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para

que seus autores participem dos lances verbais, ou sela, dois concorrentes alem daquele que indicou o menor preço

entre as propostas escritas, independente dos preços cotados, à luz da legislaçáo vigente;

f) ato contínuo, o(a) Pregoeiro abrirá a etapa competitiva e a Equipe de Apoio divulgará os nomes das empresas
que poderão apresentar lances verbais, esclarecendo que tais lances deverão ser Íormulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescenles (em relação ao seu próprio valor anterior ou ao menor), quando o(a) Pregoeiro convidar,
individualmente, de forma sequencial, cada representante para fazê-lo, a partir do autor da proposta de maior preço até o

de menor (entre as participantes da fase competitiva) e, assim sucessivamente, até que todos desistam da disputa; a nâo

qt
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9. DO PROCEDIMENTO

a) a partir de trinta minutos antes do horário previsto para o inicio da sessáo, o(a) Pregoeiro dará inicio ao

credenciamento dos representantes dos licitantes interessados, ocasião em que será assinada a lista de presença com

a identificação de todos os credenciados;
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S) dar-se-á por encerrada a etapa competitiva quando todos os licitantes desistirem ou forem excluídos da Íase

competitiva, nos termos referidos na alínea antenor, sendo, nesse caso, registrados e classificados em planilha própria

os preços finais propostos ou indicados na proposta escrita (prevalecendo o menor);

i) aceito o preço final negociado ou proposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederá ao julgamento da

Proposta de Preços aduzida pelo concorrente de menor preç0, frente aos requisitos objetivos definidos no edital;

j) entretanto, caso seja desclassiÍicada a proposta de menor preço (ou lance), o Pregoeiro poderá negociar com o

autor da proposta classifcada em segundo lugar retornando-se, neste caso, aos procedimentos deÍinidos na alínea "h"

deste item, e assim sucessivamente, até que se tenha uma proposta que atenda ao interesse da administração e às

regras editalícias;

l) escolhida a proposta que atenda ao interesse tutelado e aos termos do edital, o Pregoeiro procederá à abertura

do envelope "Documentaçâo de Habilitaçã0" deste licitante, passando os documentos constantes do mesmo para análise

e rubrica dos presentes, sendo esclarecido que qualquer impugnação (contra+azões) deverá ser formulada naquele

momento para o devido registro na ata dos trabalhos: desta sorte, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederá ao
julgamenlo da documentação de habilitaÉo aduzida pelo concorrente cuja proposta foi considerada com as melhores

condiçóes para a AdministraÉ0, frente aos requisitos objetivos definidos no edital;

m) inabilitada a concorrente, o(a) Pregoeiro retomará os procedimentos fixados na alínea "g" deste item; e assim

continuamente, até que se tenha uma empresa habilitâda a contratar e cujo preço interesse à administraçâoi

n) identiflcada a empresa que indicou as melhores condiçôes para atender ao interesse público e divulgado o

resultado do lulgamento, os concorrentes poderão manifestar a intençá0, sempre devidamente motivada, de recorrer de
qualquer ato decisório praticado durante o processamento do certame, sendo registrada em ata a síntese das razÕes do

recurso, neste caso, o(â) Pregoeiro encerrará a sessão sem que hala adjudicação do objeto ao vencedor e estabelecerá

o prazo de 03 (três) dias, contados daquela data, para flns de apresentação da petição formal do recurso ora anunciado,

bem como das respectivas contra-razões (prazo em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo de

recurso), sob pena de decadência do direito de recurso; do contrário, o(a) Pregoeiro procederá à imediata
adiudicação do obleto ao vencedor, caso todos constem em ata que renunciam o direito de recursos ou contra-razões,
poderá proceder a adjudicação imediata;

o) entá0, o Pregoeiro disponibilizará as demais propostas escritas e todos os envelopes "Documentação de

Habilitaçã0" aos presentes para rubrica, sendo esclarecido que lais envelopes apenas poderão ser resgatâdos, pelos

respectrvos representantes, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data da presente sessáo, sob pena de
inutilização dos mesmos; e,

p) por Íim, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio encerram a sessão concluindo a ata circunstanciada dos trabalhos,
que será devidamente assinada.

qt
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adugão de lance, por parte de representante convocado pelo(a) Pregoeiro, implicará na imediata exclusão do respectivo

licitante da Íase competitiva, registrando-se o último lance ofertado ou a proposta escrila do respectivo licitante
(prevalecendo o menor preço), como sua melhor propostai

h) feito isso, o(a) Pregoeiro verificará a aceitabilidade do menor preço proposto (baseado no preço estimado

acostado aos autos) podendo negociar junto ao particular cu.ia proposta classificada conlenha o menor preço no intuito

da obtençáo de melhores condições para a Administração; daí, a proposta escrita do licitante habilitado de melhor preço

ofertado será disponibilizada para exame e rubrica dos presentes, esclârecendo-se, nesta ocasião, que qualquer

impugnação (inclusive possíveis contra-razÕes) deverá ser apresentada para o devido registro em ata;
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9.3. O Pregoeiro solicitará a apresentação de nova planilha de preços, unitános e totais, com os valores compatíveis ao

lance vencedor, no prazo máximo de dois dias úteis.

9.3.1 Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as fraçóes

remanescentes.

9.3.2 Em caso de ser necessário efetuâr "arredondamento de valof', esle deverá ser efetuado para resultar em um

valor total igual ao oÍertado na sessão do Pregão.

9.4. No caso em que não sejam ofertados lances verbais, será verificada a conÍormidade entre a proposta escrita de

menor valor e o preço estimado acostado aos autos, devendo o(a) Pregoeiro negociar junto ao particular para obter

melhores condrções para a Administração.

9.5. Havendo desclassiÍlcação ou inabiiitação da empresa que apresentou a menor proposta escrita (proposta inicial

balizadora para cálculo do critério de ingresso na fase competitiva), o(a) Pregoeiro deverá rerniciar o procedimento

sempre que houver outro(s) concorrente(s) que não participou(ram) da primeira Íase de lances verbais, baseando-se,

para aplicação os termos da regra contida na alínea "e" do item 9.2, mantidos os lances anteriormente registrados.

10.'1. O julgamento das propostas de preços será processado segundo os critérios objetivos abaixo

a) será desclassiÍicada a proposla que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borróes ou qualquer outro defeito,

não ressalvados, que ponham em dúvidas lnÍormaçôes essenciais à sua mmpreensào;

b) será desclassificada a proposta que não atenda às especiÍicaçôes contidas neste ato convocatório e anexos;

c) a proposta que infrinja preceilos albergados em legislaçáo específica vigente será desclassificada;

d) preço manifestamente superior ao de mercado ou inexequível, comprovado através de pesquisa de mercado

e/ou planilha de custos constantes nos autos, ensejará a desclassiÍicação da respectiva proposta, nos termos art.48, inc.

ll, da Lei 8.666/93;

e) proposta ou lance que contenha valor simbólico, irrisório ou igual a zero, de acordo com o estabelecido n0 art.

44, § 3" da Lei 8.6ô6/93, será desclassificado;

f) não poderá ser considerada, para fins de julgamento, qualquer vantagem não prevista neste instrumento de

convocação;

S) no julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de classificaçáo, O MENOR PREçO

PoR ITEM, considerando para lanto, a proposta mais vantajosa apresentada ou o menor lance ofertado na etapa

competitiva,

10,2. O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo

qt

9.3.3 0 valor dos itens não poderá ser superior ao estabelecido no edital,

10. DO JULGAMENTO
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a)

b) será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas no item 10 deste ato
convocatôno;

c) concorrente cuja documentação de habilitação não cumpra qualquer outra regra inserta neste edital, em

especial aquelas contidas nos itens 7.'t e 7.2, será inabilitado;

d) participante que apresentar qualquer documento exigido neste edital com data da validade vencida ou cujas

certidÕes náo sejam confirmadas via lnternet (quando disso dependa a sua validade) será inabilitado;

e) documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrões ou qualquer outro deÍeito que ponham em
dúvidas a veracidade das informaçôes essenciais à sua validade acanetará a inabilitação do licitante.

,I1. 
DO CRITERIO DE DESEMPATE

11,'1. Havendo absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas ou lances verbais, o(a) Pregoeiro
procederá ao desempate, âtravés de sorteio, durante a própria sessâo pública, na presença dos licitantes interessados,

conforme previsto na Lei 8,666/93.

í 1.2. Será assegurada, como critério de desempate, preÍerência de contrataÉo para as microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar no 123, de 14.12.2006.

11.2.1 - A identiÍicação do PROPONENTE como l\y'icro-empresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá ser
Íeita na forma do item 4.6 deste edital.

í2. DA ADJUDICACÃ O E DA HOMOLOGACÃO

12.2. Constatada a regularidade do feito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a vanlagem das condições Íinais

estipuladas, o llmo. Senhor PreÍeito Municipal homologará a presente licitaçã0.

13. DO DIREITO DE PETIÇÃO

13.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos dos termos deste edital, podendo impugnálo até o segundo

dia útil que anteceder à data da sessão de realização do certame, conforme o art. 12, caput, do Anexo l, do D.

3.555/2000.

13.2. A impugnação tempestiva dos termos do ato de convocação nâo impede a participaçâo dos interessados no
presente certame, de acordo com o art. 41, § 3" da Lei 8.666/93.

13.3. Dtvulgado o resultado do julgamento do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de recorrer com o devido registro em ata da sintese de suas razóes, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias para a apresentação da petição Íormal do recurso, sob pena de decadência do direito de recurso, ficando

os demais licltantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razóes em igual número de dias (contados apôs o

término do prazo para recurso), ficando-lhes assegurado vistas aos autos.

licitante que transgrida qualquer norma de legislaçáo especÍfica vigente será inabilitado;

12.1. Quando não houver recurso, o(a) Pregoeiro ad.ludicará o objeto ao particular cuja proposta for considerada mais
vantajosa à administração, por forÇa do arl. 40, inc. )(X, da Lei 10.52012002.
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13.4. 0 recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermedio do Pregoeiro que poderá reconsiderar sua

decisã0, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhálo à autoridade supenor, devidamente
inÍormado, para apreciação e decisã0, no mesmo prazo.

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apÍoveitamento

13.6. Julgados os recursos, e constatada a regularidade do procedimento ê a conÍormidade das condiçÕes Íinais na
proposta indicada como vencedora do certame, o llmo. Senhor Prefeito lVlunicipal adjudicará o objeto ao vencedor do

certame e, em consequência, homologará a presente licitaçã0.

13.7. A falta de manifestaçã0, imediata e motivada, do licitante durante a própria sessã0, para o devido registro da

síntese das razões em ata, ou a não apresentação da petição formal do respectivo rêcurso, ocasionará a decadência do

direito de recurso e a imediata adjudicação do ob1eto ao vencedor.

14. DO CONTRATO

14,1, A licitante vencedora será contratada através de Contrato, que eslabelecerá, principalmente, as condiçoes de

execuçã0, os eÍeitos de inexecuçã0, as sançoes administrativas e as disposiçôes gerais da relação jurídica entre o

MUNlClPl0 e a C0NTRATADA.

14.2. - A licitante vencedora terá o prazo de 08 (oito) dias úteis para a assinatura do clntrato, contados da convocaçã0,

podendo ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, devidamente justificado, contado da data de convocação por

Secretaria Responsável.

14.3. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o flxado no último item, o(a) Pregoeiro negociará com o particular

classificado na sequência para celebrar o contrato, dentro das melhores condiçôes pâra a administraçã0, e assim

sucessivamente, solicitando a documentação exigida no ltem 9 para flns de habilitaçâo do particular.

14.4. A recusa do particular em atender a convocação estabelecida no item anterior, sujeita-o às sançoes administrativas

inseridas no item 20, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n0. 8.666/93 e 10.52012002).

'14.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocaÉo, por parte desta Secretaria, para

assinatura do contrato, fca o licitante liberado dos compromissos assumidos em sua proposta.

14.6 0 contrato terá vigência 31.'Í2.2023, os termos do Art, 57, Caput da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado

15. DAS OBRTGAÇÕeS OO VrruCeOOn

1 5.'1 , O licitante vencedor ficará obrigado a:

a) PrestaÍ sempre com qualidade e com nível satisfatório de atendimento;

b) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais;

c) Manter durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidâs nâ licitação.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
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13.8. Não serão conhecidos os recursos, ou contra-razóes, cujas petiçóes não observarem os pressupostos de

admissibilidade definidos na legislaÉo vigente e na doutrina.
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16, DA PUBLICIDADE

'1ô.1. O presente Edital será publicado, em forma de aviso, na imprensa oÍicial.

16.2. Qualquer interessado poderá solicitar vistas dos autos na sala de Licitações deste destâ Secretaria

17. OA EXECUçÃo

17.'1. A execução deverá ser sempre executada com qualidade, presteza e dentro das qualidades satisfatória de

alendimento, obedecendo às solicitações especiÍicas.

18. DO PAGAMENTO

18.1. 0 pagamento será realizado nos termos deÍinidos na minuta de contrato (Anexo lX)

18.2. Para Íazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, conforme disposto no item 9.2, alineas "g" a "1".

18,3. Nenhum pagamenlo seÉ efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidaçáo de obrigação Íinanceira,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

í9.0 - DO REGISTRO DE PRECOS

19.1 - 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

ao objeto, para contrataçóes futuras da Administração Pública.

19.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso
para a futura contratação, inclusive com preços, especiÍicaçóes técnicas, fornecedores e óÍgãos participantes, conforme

as disposiçóes contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas (ANEXo ll).

19.4 - Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administraçáo Pública que participa da presente licitação

Permanente para Regisko de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços.

19.5 - Orgáo não Participante é todo órgão ou entidade da Administraçáo Pública que não pailicipa da presente licitação

Permanente para Registro de Preços, porém manifesta interesse em aderia a presente ARP.

19.6 - 0 Ôrgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria l\,lunicipal de Administração, através da Comissão

Permanente de Licitaçáo.

19.7 - A Íutura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o Pr€stador solicitar, a

qualquer tempo, a desobrigaçáo do Íomecimento.

19.3 - Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

CÉ
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19.8 - A existência de RegisÍo de Preços não obriga a Administração a flrmar as contrataçóes que dele poderáo advir;
facultando-se a realização de procedimento especíÍico para a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado ao
beneÍiciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

19.9 - 0 Íuturo Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração

Pública, independente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que

devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislaçáo vigente, conÍorme o seguinte

tramite abaixo elencado:

a) Soliciteçes etraYés

b)
c)
lalÍeite

d)
ass+rn+€k taÊ

0BS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n0. 8.666/93, Decreto no,

7.89212013, e Decreto Municipal N.o 002/2014 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

19.10 - Homologado o resultado da licitaçã0. a Comissào Permanente de Licitaçã0, respeitada a ordem de

classiÍicação e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores para assinatura da

ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condiçoes estabelecidas; observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

'19.1 1 - 0licitante vencedor terá o pÍazo de 05 (cinco) dias conidos para a assinatura da ARP, contado a partrr da data

da convocaçã0.0 aludido prazo poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual perÍodo, quando solicitado pelo licitante

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela Administraçã0.

19.13 - A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 4.10 e 4.11, desde que ocorram

dentro do prazo de validade de suâs propostas, sujeita-os às sançóes administrativas inseridas na cláusula XlX, sem
preluizos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.0 8.666193 e 10.520120021.

1 9.1 4 - A contratação junto ao Prestador registrado, após informação emitida pela Comissão Permanente de Licitaçã0,

será Íormalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, liquidação,

autorização de Serviç0, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto n" 7 .89212013.

1 9.1 5 - A ARP poderá sofrer alteraçóes, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e Decreto no

7.892t2013.

1 9.1 6 - Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta Secretaria,
para assinatura da ARP, Íica(m) o(s) Iicitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

20. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

20.1. São sançóes passiveis de aplicação aos lrcitantes participantes deste certame, sem preluizo de outras sançóes

.? CÉ
t

previstas em legislaçáo pertinente

19.12 - Se o licitante vencedor, convocado nos lermos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARP respectiva,

aplicar-se-á o disposto no inciso XVI e XXlll, do artigo 40, da Lei n0 10.520102.
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adveítência, nos casos de inftações de menor gravidade que não ensejem pre.luízos à Administraçao;

multa de l% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de g% (nove por cento) sobre o valor tolal do
Contrato;

multa de '10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

suspensão têmporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, nos termos do arl. 70, caput, da Lei 10.52012002.

20.2. A licitante estará sujeita às sanções do itenr anterior nas seguintes hipóteses:

a) Não apresentaçáo de situâção regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como, a recusa de

assinar o Contralo no prazo determinado neste Edital: Aplicação das sançÕes previstas nas alíneas'd'e "e".

b) Descumprimento dos prazos e condiçÕes previstas neste Edital: Aplicação das sanções previstas nas alíneas
"a", "b" e "c", caso a situação se perdurar pelo prazo superior a 30 (trinta) dias ensejará a aplicação das sançÕes
previstas nas alíneas "d" e'e".

c) A apresentaçáo de documentação falsa; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude flscali ensejar o
retardamento da execução do objeto desta Licitação; não mantiver proposta, injustificadamente; falhar ou fraudar na

execução do contrato: enseja a aplicação das sançoes prevastas nas alineas "d'e "e'.

20.3. Em caso de oconência de inadimplemento de termos do presente Edital não contemplado nas hipóteses

anteriores, a AdministraÉo procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍlcado e aceito pela Administraçã0, em

relação a um dos eventos arrolados no item 20.2, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.

20.5. As sançóes de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser
aplicadas à licitante juntamente com a multa, descontando.a dos pagamentos a serem efetuados.

20.6. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretarla l\.4unicipal de Planejamento, Administração, Finanças e lnformação, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

20.1.1. DAS DOTAçOES ORçAMENTÁRIA

20.1,2.DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS

A despesa correrá por conla do orçamento vigente do Municipio de São Miguel do Gostoso/RN

As despesas decorrentes geradas por esse processo advindo do íuturo Contralo serão custeadas com recursos

financeiros vigentes do orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN

c*
a. u'ê
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2't, DAS DtSPOS|ÇoES cERAtS

2'1.'1. A administraçáo poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiflcar tal conduta; devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos

do art. 18, do Anexo l, do Decreto 3.555/2000,

21.2. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes propostas, os acréscimos ou supressÕes que

porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato ou

insfumento equivalente, nos termos do aÍt.65, § 10, da Lei no 8.666/93.

21,3, A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em original, por cópia ou fotocópia, devidamente

autenticada por cartório competente, ou por cópia de publicação em órgão da imprensa oÍlcial, observados sempre os

respectrvos prazos de validade, sendo vedada a adução de documentos por meio de FAC-SÍMlLE, mesmo estando este

autenticado.

21.4. Íoda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e,

preferencialmente, com endeÍeço Íespectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante sela matriz. a documentação deverá ser emitida com CNPJ da maÍiz; ou,

b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitidê com CNPJ da filial, exceto quanto à

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, desde que conste no próprio documento a validade para a matriz e a
filial; como também, quanto ao CertiÍicado de Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao

recolhimento dos encargos de forma centralizadai ou,

c) se caso o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) será dispensada a apresentaçáo, no nome e no CNPJ também da Íilial, daquele documento que pela própria

natureza apenas seja emitido em nome da matriz.

21.5. Não serão admitidos cancelamentos, retiÍicaçoes de preços ou alteraçóes nas condições inicialmente

estipuladas nas propostas escritas, uma vez entregue o envelope e aberta a sessão pública de processamento do
presente certame.

21 .6. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa, desde que náo

comprometam o interesse da Administraçã0, a ínalidade e a segurança da contÍataÉo, à luz dos ditames albergados no

art.40, parágrafo único, Anexo l, do Decreto 3.555/2000.

21.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro, que se baseará nas disposiçoes contidas na

Lei n0. 8.666/93, na Lei 10.520/2002 e no Decreto 3.555/2000.

íqt
, cja

21 .8. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da datâ da apresentaÉo
das mesmas.
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21.9. A participação nesta licitaçáo implica na aceitaçâo plena e irrevogável das normas constantes do presente ato
de convocaçã0, independentemente de declaração expressa.

21 .11 .O Pregoeiro, ou autoridade superior, em quâlquer fase da licitaçã0, poderá promover diligências destinadas a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou iníormaçôes que

deveria constar originalmente da proposta de preços,

21 .12.Deverá ser apresentada nova proposta, em consonância com o valor Ílnal ofertado pela licitante vencedora, ou

seja, conforme o último lance ou o valor negociado, no 30 dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão.

21.12.1 .

remanescentes

Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as fraçoes

21.12.2. Em caso de ser necessário efetuar 'arredondamento de valof, este deverá ser efeluado para resultar

em um valor total igual ou inferior ao ofertado na sessão do Pregã0.

21.13. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá ser solicitado até 02 (dois) dias

úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, akavés do fac-símile n0 (84) 32634181, ou ainda de

correspondênciâ a ser entregue na Comissão Permanente dê LicitaÉo, Rua dos Dourados, 61 - Centro - Setor de

Licitações, em dia útil e durante o horário de expediente, das 08 às 12 horas, mediante protocolo, no qual deverá conslar

a data e horárro do recebimento.

21.14.lntegram o presente edital:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preço

Anexo lll- Declaração de Fato lmpeditivo

Anexo lV - Carta de Credenciamento

Anexo V - Declaração l\,licro e Pequena Empresa

Anexo Vl - Modelo Procuração

Anexo Vll - Modelo Pleno Conhecimenlo das Condiçoes Editálicias

Anexo Vlll - Declaração Elâboração lndependente da Proposta

Anexo lX - Minuta do Contrato

Anexo X - Declaração regularidade trabalho menor

São Miguel do Gostoso/RN, 0'1 de l\,1ARÇ0 de 2023

Gercina s dos Anjos

,ll',
coa

l\.4unicipal

21.10. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento de licitação, excluir-se-á o dia do início e incluiÊse-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto qúando for explicitamente disposto em contrário, confoÍme
determina o art. '1 10, da Lei n". 8.666/93.
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ANEXO I- PREGÃO PRESENCIAL - SRP NO OO7.2023 - MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA

I. rNTRODUÇÂO:

1.1. Para atender as necessidades do Poder Público l\ilunicipal, elaboramos o presente Termo de Referência
para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a aquisição futura de: REGISTRO DE

PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVTçOS FUNERARTOS COM AQU|S|çÃO DE
URNAS PARA AS FAMILIAS CARENTES DO MUNrcíPP DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

2, DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A presente solicitação tem como justiÍicativa atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistencia
Social do lvlunicípio de São Miguel do Gostoso/RN

3, DO VALOR ESTIMADO:

3.1. 0 valor estimado ê de R$ 88.650,00(oite nta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais)

4, DO PRAZO DE VALIDAOE:
4.1. 0 produto deverão apresentar prazo de garantia de no mínimo 12 meses, conforme o caso, a contar da data da
eÍetiva entrega.

5. DO FORNECIMENTO DO PRODUTO:

5.1.0 produto contratado será fornecido em ate 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de compras,
podendo esse prazo ser proÍrogado mediante aditamento, desde que devidamente justificado.

5.2. 0 produto contratado deverá ser entregue na sede da PreÍeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN,

localizada à Rua dos Dourados,61, Centro, São l\4iguel do Gostoso/RN, quando um funcionário designado

através do órgão interessado irá promover o seu recebimento, averiguando possíveis divergências no produto

entregue.

5.3. Sendo constatado o fornecimento de produto de qualidade duvidosa e que não atenda aos critérios de
aceitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA providenciará a regularizaçáo da qualidade do mesmo,
promovendo a substituição necessária em até 03 (três) dias, sem qualquer ônus para a CoNTRATANTE.

5.4. Caso haja atraso na entrega do produto, a CONTRATADA será notiÍcada, devendo promover a devida
regularização em até 03 (três) dias.

6. DO ACOMPANHAMENTO:
6.1. A Secretaria [/unicipal solicitante ficará responsável pelo recebimento e conferência dos produtos solicitados

cÉ
> * '.t
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7. DAS ESPECTFTCAçOES E PREçOS MAXTMOS DE REFERÊNCÁ DOS pRODUTOS:

7,'1. As propostas deverão ser apresentadas conÍorme itens, especificaçóes, quantidades

reÍerência abaixo relacionados.
e preços máximos de

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

DO OBJETO DA COMPRA

2 ESPECIFICAÇÓES:
DESCRIÇ.ÃO/PRODT-',rOII UlI QUANT. \,,\LOR

UNITARIO
\"{LOR
,IOI'AL

0l Urna Funerária que supone ate 90 kg, em madeira de
pinos, estilo sextavado, envemizado, sem visor, alça
duru, acabamento intemo com babrdo, corn papel

branco ou tnt, tamanho interno: 1,95 m de

comprimento, 0,56 cm de largura e 0.35 cm de altura,
tamanho cxtemo: 2,01 mts. De comprimento 0,61 cm
de largura e 0,40 cm de altura.

Urna Funerária que suporta acimc de 90 kg em
madeira de pinos, estilo sextavado, cnvernizada. sem
visor, alça dura, acabamento intelno com babado,
çom papcl branco ou tnt, tamanho intsrno: 2,10 m de

comprimento, 063 cm de largura e 0.52 çm de alh.ua,

tamanho cxtemo: 2.1 8mt de comprimento 0,87 cm
de largura e 0.57 cm de altura.

60 2100,00 126.000,00

0l l5 2930,00 4.3950,00

03 Urna Funerária branca, para criança com estatura de

até 0.60 cm, em madeira de pino. estilo sextavado,
envernizatJo, sem visor, alça dLrra. acabamento
interno cour babado, com papel branco ou TNT.

l0 640.00 6.400.00

0.+ Urna Funerária branca, para criança com estatura de

até 0,60 cm a 0l metro, em madeira de pinos, cstilo
sextavado, envernizado, sem visor, alça dura,
acabamento intemo com babada, com papel branco
ou TNT.

l0 805,00 8.050,00

05 Limpeza do Corpo, com higienizaçào c assepsia 30 640,00 51.200,00

06 Tanatopraxia aplicação de produtos quimicos para

conservação de corpos de marrcila bem menos
agressiva e mais eficaz até 72 horas.

Translado por km rodado cm vcicu[r cspccializado

80 1645,00

07 20.000 5,90 177.000.00

08 05 1300,00 6.500,00

550.700,00

1

1.1 Contratação de empresa(s) para o fornecimento: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA SERVIçOS FUNERARTOS CoM AQU|S|çÃO DE URNAS PARA AS FAM|L|AS
CARENTES DO MUNICíP|O DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, para atendimento das demandas da

Secretaria de Agricultura, do l\4unicípio de São lVliguel do Gostoso/RN.

c*
:D à

[,rrnâ zincâda.

Valor global

t3l .600,00
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VALOR MEDIO: 0 valor estimado é de R$ 550.700,00

3 Prazo de Garantia: l2 (doze) rrcse-s.

São Miguel do Gostoso, 01 de março de 2023.

Gercina dos Anjos
Preg Oficial

qt
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N". OXX/2023

MTNUTAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" /2023

Aos _ dias de _ do ano de dois mil e dezoito, o MUNrcíPlo DE sÃO MrcUEL DO GoSTOSo/RN, CNPJ no.

01.612.396/0001-90, neste ato representado pelo sêu Prefeito lVlunicipal, Prefeito Constitucional o Senhor José Renato

Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 009.524.474-36, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, São l\.4iguel do Gostoso/RN. doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de

Preços (ARP), decorrente da licitaçáo na modalrdade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o número 0xí2023, culo objetivo

fora a formatização de: REGtsTRo 0E PREÇos PARA CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
FUNERARTOS COM AQUTSTçÃO DE URNAS PARA AS FAMTLTAS CARENTES DO MUNrcíprO DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO/RN

, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. í5, da Lei

n".8.666/93, regulamentado pelo Decreto no. 7.89212013, segundo as cláusulas e condições seguintes:

Art. í". A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condiçóes gerais para o REGISTRO DE
pREÇos PARA CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVTÇOS FUNERARTOS COM AQU|S|çÃO DE

URNAS PARA AS FAM|L|AS CARENTES DO MUNTCÍP|O DE SÂO MtcUEL DO GOSTOSo/RN cujas
especiíicaçóes, preço(s), quantitativo(s) e íornecedo(es) Íoram previamente deÍlnidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Art.20. lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, localizada em São l\.4iguel do
Gostoso/RN na qualidade de ÓRGÃO GERENCTADOR.

Parágrafo único. Oualquer órgáo ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP,
independentemente da pârticipâçáo ou não na licitação sobredita, observadas as exigências insertas no arl.22o, do
Decreto no 7.892/2013.

Art. 30 - 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro Íormal de preços

relativos ao objeto, para contrataçóes futuras da Administração Pública.

ParagraÍo 1o - A Ata de Registro de Preços (ARP) ê um documento vinculativo, obrigacional, com as mndiçoes de
compromisso para a futura contrataçáo, rnclusive mm preços, especificaçÕes técnicas, fornecedores e órgãos
participantes, conforme as disposiçÕes contidas neste instrumento convocatório e nas respecüvas propostas aduzidas
(ANEXO il).

ParagraÍo 20 - Orgão Gerenciador - órgáo ou entidade da Administração Pública Íesponsável pela condução do conlunto
de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

Paragrafo 3o - Orgão Participante e todo órgão ou entidade da Administraçâo Pública que participa da presente licitação
Permanente para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços.
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Paragrafo 4o - Orgáo não Participante é todo órgão ou entidade da AdministraÉo Pública que não participa da presente

licitação Permanente para Registro de Preços, porém maniÍesta interesse em aderia a presente ARP.

Paragrafo 5o - O 0rgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria lVunicipal de Administração, através da

Comissão Permanente de Licitação.

Paragrafo 6o - A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de '12 (doze) meses, podendo o Prestador

solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.

Paragrafo 70 - A existência de Registro de Preços não obriga a AdminisÍação â Íirmar as contrataçóes que dele poderáo

adviri facultando-se a ÍealizaÉo de procedimento especÍfim para a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado

ao beneficiário do registro a preferência de Íornecimento em igualdade de condiçÕes.

ParagraÍo 8o - 0 Íuturo Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da

Administraçáo Pública, independente da condição de órgão participante do presente certame licitatóí0, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto,

desde que devidamente comprovada a vântagem e o cumprimento das exigências da legislaçáo vigente, conÍorme o

seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitação através de oício o pedido refeÍente â carona a ARP|

b) Orgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitaçôes da refenda carona;

c) Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessána para

tal feito.

d) 0 órgão gerenciador limitará ao Íornecimento da ARP em ate 05 (ClNC0) Adesões para órgão publico que

assim solicitar.

0BS: 0s casos omissos desta ARP seráo resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto n0.

7.89212013, e Decreto Municipal N.o 002/2023 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Paragrafo 9o - Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitaçâo, respeitada a ordem de

classificaçâo e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores para assinatura da

ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas; observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

Paragrafo '110 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARP respectiva,

aplrcar-se-á o disposto no inciso XVI e XXlll, do artigo 40, da Lei no 10.520102.

ParagraÍo 120 - A recusa dos licitantes em atender às convocaçÕes de que tratam os itens 4.10 e 4.11, desde que

oconam dentro do prazo de validade de suas propostas, suleita-os às sanções administrativas insendas na cláusula XlX,

sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o 8.666/93 e 10.520/2002).

ParagraÍo 130 - A contratação junto ao Prestador regisÍado, após informação emitida pela Comissão Permanente de

Licitaçã0, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

liquidação, autorizaçâo de Serviç0, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no

7.89212013.

ParagraÍo 100 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos pâra a assinatura da ARP, contado a partir

da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
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Paragrafo 14" - A ARP poderá sofrer alteraçôes, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8
Decreto no 7.892/20'13.

Paragraío 150 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desla

Secretaria, para assinatura da ARP, Íica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos mmpromissos assumidos em sua(s)

proposta(s),

Art, 4o - O ÓneÃO ceneHc|ADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

a) Gerenciar a presenle ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos

disponíveis e as especiÍicações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na ljcitação:

b) Convocar o particular, via fax ou telefone, pâra retirada dâ nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitaçâo e

qualiÍicaçâo exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações âssumidas, inclusive com solicitaÉo
de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de

adequação às novas condiçÕes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prêvia reunião com os licitantes objetrvando a Íamiliarização das peculiaridades do
Sistema de Registro de Preços;

f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçÕes ocorÍidas na presente ARP;

S) Coordenar a qualiÍicação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

h) Acompanhar e frscalizar o cumpnmento das condiçoes ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art. 5". O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor prôprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçóes, para fins de utilização de Íorma

correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓnOÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçóes necessárias aos

fornecimentos pretendidos;

c) verificar a conÍormidade das condiçoes registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao
ÓnCÃO O gRgNC|ADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorizaçáo de Compra;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos, as inÍormaçôes sobre a contratação efetivamente

realizada: e

f) acompanhar e fiscalizar o Íiel cumprimento das obrigaçóes contidas no edital da licitação e na presente ARP,

inÍormando ao ORGAO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

Art. 6". D0 ORGAO NAO PARTICIPANTE obriga-se a

Durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, independente da condição de
órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e o gerenciado, até o
limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e
o cumpnmento das exigências da legislação vigente, conÍorme o seguinte tramite abaixo elencado:

Solicitação através de oficio o pedido referente a carona a ARP;

Ôrgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitaçóes da referida carona;

Orgáo gerenciador manifestará o órgão participante (empresa) sob a condição de aceila$o da referida cessão.

Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentaÉo necessária para

a

b

d
tal feito
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e) 0 órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em ate 05 (CINCO) Adesóes para órgão publico que

assim solicitar.

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto no.

7.89212013, e Decreto Municipal N.0 002/2014 ou legislaçáo vigente à época do fato oconido.

Art. 70, 0 FORNECEDOR obriga-se a

a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da convocaÉo;

b) lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento dos materiais

a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizaÍ a presente ARP;

c) Apresentar os matêrias no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitaçã0, contado da

data de âssinatura do contrato;

d) Entregar conforme especiÍlcaçóes e preço registrados na presente ARP;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peto ÓnCÃO
GERENCIADOR referentes às condiçÕes Íirmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

S) Prover condiçÕes que possibilitem o atendimento das condiçóes firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgáos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineflciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidas na presente ARP;

j) Pagar, pontualmente, aos fomecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos matenais entregue,

com base na presente ARP, exonerando a Administração
Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

l) l\.4anter, durante a vigência da presente ata. em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Art. 7". A pÍesente Ata de RegisÍo de Preços vigoÍará por 12 (doze) meses, a partir de suâ assinaturâ, podendo o
fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.

Parágrafo Único. Caso o fornecedor náo tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da
ARP, terá que se manifestar por escrilo, por meio de requerimento, e apresentar documentaçáo que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.8". O preç0, a quantidade, o fornecedor e as especificaçÕes dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se
indicados na tabela abaixo:

cit
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EII,4PRESA:

CNPJ: Telefone: e.mail:

ES PEC IFI DESCRTçAO QUANT PREç0 (R$)

E ndereço:
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Art.9o.0 pagamento será eÍetuado na conta bancána do Orgão Participante, em até 30 (trinta) dias após

da despesa:

§ 1" 0 pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos

a) Nota tiscal devidamente preenchida;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

c) CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela

Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e DÍvida Ativa do Estado do domicíIo ou sede do licitante;

e) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicilio ou sede do licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do

trabalho;

S) lndicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 2" O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes fixadas nâ presente ARP, § 3o Nenhum
pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0, por parte da CONTRATADA, sem que

isso gere drreito a alteração de preços ou compensaçâo financeira.

§ 40 A nào indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por ocasião do
pagamento, dos lributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃ0 optantes

do SIMPLES.

Art. 10". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a flrmar a fulura prestaçáo de serviço,
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contrataçáo, assegurado ao particular

culo preço foi registrado, a preÍerência, em igualdade de condições.

Art. 11. 0 pÍeço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do obleto, como também suas possíveis

alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Municipal.

Art. 12. A qualquer tempo, 
-o 

preço registrado poderá ser Íevisto em decorrência de eventual redução ocorÍida no

mercado, cabendo ao oRGAO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. 0 recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçoes

a) 0 recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos
itens desta ARP.

b) Constatada inegularidades no objeto contratual, a Secretaria de Administração poderá:

b.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determrnando sua substituição ou rescindindo a conlratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

c) Nas hipóteses prevlstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias conidos,
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Adminiskação.

Art. l4. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções
previstas em legislação pertinente, da responsabllidade civile criminal que seus atos ensejarem:

o

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem preluízos a Administraçâo;
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b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de akaso, até o máximo de 9%
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato,

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e contratar com a Administração Pública pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 70, caput, da Lei 10.52012002.

ParágraÍo Primeiro - A licitante estará sujeita às sançóes do item anterior nas seguintes hipóteses:

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de

assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas

alÍneas "a", "d" e
'e".

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condições previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinaçóes da AdministÍação: aplicação das sançôes previstas nas alíneas "b" e "c". Caso a

situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a âplicação das sançóes previstas nas alíneas "d" e "e",

Parágrafo segundo - Em caso de oconência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o principio da proporcionalidade.

Parágraío Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida forp maior, devidamente justifcado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das
penalidades mencionadas.

Parágrafo QuaÍto - As sançóes de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração
poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.

ParágraÍo Quinto - As penalidades Íixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretaria Administrativa deste Ôrgã0, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla deÍesa.

Art. '15. 0 prestador de serviço terá seu registro cancelado

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justrÍicado e aceito

pela Administraçãoi

c) der causa à rescisão administrativa deconente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução tolal ou parcial relativo ao presente

RegisÍo de Preços;

e) náo manutençáo das condiçóes de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e

S) em razôes de interesse público, devidamente justiÍicadas.

ll - Por iniciativa do próprio prestador de serviç0, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
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Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administraliva, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei n" 8.666/93, Íicam
assegurados os direitos da Administraçâo contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser íormalizado

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito municipal.

Art. 1ô. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n0.

8.666/93 e do Decreto n0, 7.89212013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 17. Para dirimir questÕes oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Touros/RN, Estado do
Rio Grande do Norte.

Nada mais havendo a lratar, lavrei GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS - CPF:

637.299.034-20, Pregoeiro, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conÍorme vai assinada pelo ORGÂO

GERENCIADoR e pelo(s) particula(es) fornecedo(es),

Prefeitura l\4unicipal de São Miguel do Gostoso /RN

CNPJ: 01.612.396/0001 -90

José Renato Teixeira de Souza

CPF: 009.524.474-36

GErenciador

Empresa

u
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ANEXo ilt

PREGAO PRESENCIAL N" 0xí2023

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (MOdEIO)

CNPJ no

, sediada , declara, sob as penas da lei, que não está

rmpedida de paftcipar de licitaçÕes promov,das pelo [.4uNlcÍPlo DE sÃ0 MIGUEL D0 GosToso/RN e nem foi

declarada inidônea para licitar, inexistindo atê a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo

licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N" 0xí2023 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

g clt
I

J

empresa,_,

Local e data de ......... de .....,.

carimbo (ou nome legivel) e assinatura do Representante Legal

fr
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NO Ox)(/2O23

CARTA DE CREDENCIAMENTO Modelo

Pela presente, fica credenciado(a) o(a) S(a) inscrito(a) no CPF sob o no _, identidade no

expedida por junto às Entidades do Sistema CNl, para represenlar esta Empresa
(nome)-eCNPJ)-nalicitaçãoacimarefenda,aqUemSeoutorgapoderespararubricar
propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnaçóes, receber noliÍicação, tomar
ciência de decisóes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, transigrr, enÍim, pratrcar todo e qualquer ato
necessário à perfeita representaçáo ativa da outorgante no procedimento licitatóno em reÍerência.

Local e data de........ de.........

(Assinatura)
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N" OXX2()23

DECLARÂÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

A empresa inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(â)

.........., portado(a) da Carteira de ldentidade n"

e{Ú
}

sediada (endereço completo)

Sr.(a) ................. . e do CPF.............. DECLARA,

sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar n' 123, de'14 de dezembro de 2006, notadamente

o art. 3', tendo direito aos beneficios estendidos pelo referido Diploma.

Cidade -(UF), de de 2023.

(nome e número da identidade do declarante)



O licitante deverá apresentat no ato do credenciamento documentação que comprove totais podeÍes para
participat do pregão.

Por este instrumento particular de Procuraçã0, a <razáo social da empresa>, com sede
<endereço completo da matriz>, inscrita no CNPJ/MF sob o no ................ e lnscrição Estadual n0

neste ato representada por seu <qualiÍicaçáo(óes) do(s) outorgante(s)>, Sr.(a.) .,......,,.......,..., portado(a)da

Cédula de ldentidade no .......... e CPF no ......................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.)
portado(a) da Cédula de ldentidade n0.......... e CPF n0.................,,..., a quem confere(em) amplos

poderes para representar a <razão social da empresa> perante o l\,4UNlCiPl0 DE SÃO [/IGUEL D0 G0SToSo/RN no

que se referir ao Pregâo Presencial - Registro de Preços n" 0XX2023-PP, com poderes para tomar qualquer decisão

durante todas as fases da Licitaçã0, inclusive apresentar proposta e declara@o de atendimento dos requisitos de

habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir

expressamente da intenção de interpor recurso administÍativo, maniÍestar-se imediata e motivadamente a intençao de
interpor recurso administrativo ao Íinal da sessã0, interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessã0, prestar todos

os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro, enÍim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

da outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. A presente procuração e válida até

o dia ..1..1..

Por ser verdade, Íirmo(amos) a presente declaraçã0, para que se produza os efeitos legais

Local e data.

Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este Íim, conforme contrato social da empresa

A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da validade da nesma.

(

I

GO\ERNO DO ESTADO Do RIO CRANDE DO NORTE
PRf,FEITURA MUNICIPAT, DE SÃO NIIGUEL DO GOSTOSO
CNPI: 0 I.6 I 2.396rc001 -90
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO VI MODELO DE PROCURAçÃO
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL DE N." (}Ní2023

DECLARAçÃO DE ATENDTMENTo AS CoND|çOES D0 EDTTAL

A empresa lnscrita no CNPJ no sediada (endereço completo)
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) . portado(a) da Carteira de

ldentidade n' .............. e do CPF..............

DECLARA, sob as penas da Lei, que compreendeu e atende todas as questóes especificadas no Edital Pregão

Presencial de N." 0nU2023, e que não possui nenhum questionamento ou dúvida do processo em referência.

Cidade - (UF), de de2023

(nome e número da identidade do declarante)

ú



W
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

Pregâo Presencial N." 0XX2023

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Declaro, para fins de participação No Pregão Presencial sob Registro de Preço de N." 0XX2023, que o Senhor _,
Representante devidamente constituído, indicado pela empresa_, inscritâ no CNPJ (MF) no _,
localizada_(endereço completo), na cidade de _, declara, sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do referido processo foi elaborada de maneira independente, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do referido pÍocesso, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do referido processo não foi informada, discutida

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Conconência, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro participante

potencial ou de fato do referido processo, quanto a participar ou não do referido processo;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do reÍerido processo não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da

adludicação do objeto do referido processo;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido processo náo foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste processo antes da abertura oficial

das pÍopostasi

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para Íirmála.

de 2023

Assinatura e carimbo
(Representante da empresa)

de

qt
;1 *à

ANEXO VIII



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SÃO }IIGUEL DO GOSTOSO
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ANEXO IX

IVINUTA DE CONTRATO CONTRATO NO I

CoNTRATO ADr\,,ilNtSTRATtVO OR|UNDo ATA REG|STRO DE PREçOS PARA CONTRATAçAO DE EMPRESA
PARA SERV|çOS FUNERARTOS COM AOU|S|çÃO DE URNAS PARA AS FAM|L|AS CARENTES DO
MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

QUE ENTRE SI CELEBRAI\,í O MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, CNPJ: Oí.6í2.396/0001.90 E A
EIVPRESA NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO ADMINISTRATIVO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍP|O DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN,
pessoa lurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o n0 01.612.396/0001-90, neste ato representado por seu Gestor
l\.4unicipal, o Sr. José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 009.524.474-36, brasileiro,
casâdo, residente e domiciliado nesta cidade, São l\4iguel do Gostoso/RN, e a empresa

inscrita no CNPJ sediada à Rua , neste ato
representada por seu representante legal, Sr

ERG
residente e domiciliado _, CPF

, doravante denominado CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado
o presente Contrato, decorrente do Processo de Licitação Pregão Presencial N.o 0xí2023, em conformidade com o

disposto na Lei 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, observadas as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento o: REGISTRO 0E PREçOS PARA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
SERV|çOS FUNERARTOS COM AOUIS|çÃO DE URNAS PARA AS FAM|L|AS CARENTES DO

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO/RN pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme

especlficações contidas no Processo Licitatório - Pregão Presencial N" 0XX/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

Em contraprestaçã0, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor especifico em planilha abaixo

DESCRIMINAÇÃOlTEtvl OUANT

0'1

UNID. VLR UNIT VLR TOTAL

03

06

02

CLÁUSULA ÍERCEIRA. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

Crtybi

3.1 - 0s pagamentos serão realizados, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa

tu

05



GOVERNO DO ESTADO Do RIO GRANDE DO NORTE
PREFf,ITURA MUNICIPAL Df, SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
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PODER EXECUTI\ I

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUT, DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC'PAL DE SAUDE
EQUIPAIVENTOS I- IVATERIAL PERIVANENTE

PODER EXECUTIV'
SEC. [/UN. DE SAÚDE

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

E0UIPAI\,4ENTOS i: I,/ATERIAL PERMANENTE

qt
xIl à

3.2 - 0 pagamento deverá ser realizado por meio de Cheque ou ordem Bancária para crédito em Conta Corrente,

devendo para isto ser indicada no respectivo documento de cobrança apresentado pela Contratada, o número da Conta

Corrente e o número da agência bancária.

3.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apÍesentar, juntamenle com o documento de cobrança, as

seguintes certidões:

3.3.1 - Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3.3.2 - CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

3.3.3 - Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Norte; e

3.3.4 - Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado

3.3,5 - Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

3.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do

trabalho;

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à conkatada caso haja alguma certidão vencida na data do pagamento, nâo

acanetando isso nenhum ônus para a conkatante.

3,5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

CLÁUSULA OUARTA: DA VIGÊNCÁ

As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos Íinanceiros da seguinte dotação

02.000

02041

10,301,075.2006

4.4,90.52.00

02.000

02004

10.301.075.2005 .

4.4 90 52.00

02.000 PODER EXECUTI\.

0 presente contrato lerá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

modiflcado e/ou pronogado mediante termo aditivo, dentro do permissivo legal.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAcÃo FINANCEIRA E oRcAMENTÁRn

@



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITT]RA MUNICIPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/0001-90
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O2.OOO PODER EXECUTIV(.,

02041 SEC. I\,4UN, DE PLANEJAMENTO ADIII''IISTRAÇAO FINANC, E INFORMAÇÃO

04.122.007.2003 MANUT.DASAT1V|D.SEC.PLAN.ÁD|'IV'STEF,,VAI"CÁS
4.4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02009

04.122,007.2025
4.4.90.52.00

02.000

02003

08.244.081.2193
4.4.90,52.00

02.000

02008

12.361.042.1067

12.361.U2.2023
12.361.042.2019

4.4.90 52.00

02.000

02005

04.122.007.2007

4.4.90.52.00

02.000

02002

04.122.007.2002
4.4.90.52.00

02.000

02007

04.122.007.2014
4.4.90 52 00

02.000

02011

04.122.007 .2030

4.4.90.52.00

SEC.MUN.DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

MANUT. ATw. SEC.MUN.TRAB.HAEírAçÁO E ÁSS'Sr, SOC'Át
EOUIPAI\,'1ENTOS, ir,lATERlAI PERÍv]ANENTE

PODER EXECUTIV:

FUNDO I./UNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DEÁSS'SIEíVC'Á SOC'ÁI
EOUIPAIVENTOS E IVATERIAL PERIVANENTE

PODER EXECUTI\TO

SEC. MUN. DE EDUCAÇÁO E CULTURA

MANUTENçAO DAs ÁÇOES DO PROGRAMA PNATE

MANUTENçÃO DAS Á7'v. SEC.MUN'C\PAL DE EDUCACAO

MANUTENçAO DAS ÁT'Y'DÁOES DO ENSINO FUNDAMENTAL

EQUIPAI\4ENTOS : il/ATERIAL PERI\,1ANENTE

PODER EXECUTIV

SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

MANUT. ATIV. SEC.MUN INFRA-ESIRUIURÁ E SERV PUBL'COS

EOUIPAIUENTOS [ í\4ATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVI,

GABINETE DO PREFEITO

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO CABINETE CMIL

EQUIPAIVENTOS t Í\/ATERIAL PERIVANENTE

PODER EXECUTIV

SEC.MUN.DE TRIBUTACAO

MANUTENçÃO DAS ÁI'VIDÁDES SEC. MIJN'C. DEIRIBUTACAO
EQUIPAI\,4ENTOS I I\,4ATERIAt PERIVANENTE

PODER EXECUTIV

SEC.MUN.DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

MANUT. ATIV. SEC. MU'V, MEIO AMBIENTE E URBANISMO
EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC, MUN. DE AGRICULT|]RA PECUARIA E REC. HÍDRICOS

MANUT, ATIV. SEC.AGRICULTURA, PECUARIA E RÉC,HIDRICO

EOUIPAMENTOS E MATEl]IAL PER[/ANENTE

02.000

02006

04.122.007.2013

4.4.90.52.00



CO\'ERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
TEL/FAX: (84) 3263 -4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br .i

Crt

02.000

02010

04.122.007.2029

4 4 90 52.00

PODER EXECUTIVO

SEC, MUN. DE TURISMO ã EVENTOS

MANUT, ATIV, SEC. MUNINIPAL DE IUR'SMO E EYE'YTOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE MEIO AI/BIENTE E URBANISMO

MANUT. ATIV, SEC. MUN. MEIO AMBIENTE E UR8ÁN'SMO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE TRANSPORIE E TRANSITO URBANO

MANUT. ATIV. §EC.MUAI.IRÁIVSPORIE E IRA'VS'TO URBANO

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000

02011

4.122.007.2030

4.4.90.52.00

02.000

02012

26.122.007.2031

4.4.90.52.00

O2,OOO PODER EXECUTIVO

02019 SEC. MUN, DE OBRAS PFIÚJETOS E CONVENIOS

04.122.007.2216 MANUTENçÃO DA SECRETÁR Á M\)NICIPAL DE OBRÁS, PROJEIOS E CoI{yEwOS
4,4,90,52,00 EQUIPAI/ENTOS 5 IVATERIAL PERIVANENTE

cLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES

6.1 - A Execução do objeto ora contrato se dar à autorização prévia da Secretaria Municipal de Planejamento,

Administraçã0, Finanças e lnformaçã0. Deverá ser feito conforme conveniência administrativa, e ser realizado em locais

especÍficos pela Contratada seguindo as condiçÕes editalícias e contratuais.

6.2. As despesas com seguros, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na

entrega correrão por conta da Contratada;

6.4. 0 Serviços ora contratados, será objeto de fiscalização do contratante para constataÍ a qualidade e a presteza do

mesm0.

CLÁUSULA SÉIMA: DAS oBRIGAÇÔES

7.1. CONSTITUEI\4 OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

7.1.1 - Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do obleto.

7.1.2 - A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de

Administraçã0, cujas reclamaçÕes obriga-se a atender prontamente.

7.1.5 - Caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as solicitaçoes, de imediato, esta assumirá todas as

responsabilidades advindas da omissã0.

7.1.6 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçoes de habilitação constantes no edital de pregão

presencial 0xx/2023.

6.3, A entrega devera ser executada de forma satisÍatória, com condiçÕes necessárias para a boa presteza do mesmo.



+'
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7.1.7. A C0NTRATADA será responsável pelos seguintes encargos

a) não subcontratar, ceder ou transÍerir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindas deste contrato. A
fusã0, cisào ou incorporaçâo só serão admitrdas com consentimento prévio e por escrito do MUNICíP|o DE SÃO
MIGUEL D0 GOST0SO/RN, desde que não afetem a boa execução do presente inslrumento;

b) assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçóes ou

emolumentos Íederais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste instrumenlo, bem

como apresentar os respectivos comprovantes. quando solicitados pelo CONTRATANTE;

c) responsabilizar-se pelos preluízos câusados a CONTRATANTE ou a terceiros por atos de seus empregados ou

prep0stos, durante a execução deste contÍato.

8.1. A empresa Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Município e descredenciado do Cadaslro da

Prefeitura l\,lunicipal de SÃO MIGUEL DO GOSToSO, pelo prazo de 05 (cinco) anos, se:

a) ensejar o retardamenlo da execução do objeto contratado; falhar ou fraudar na execução do contrato; cometer Íraude
fiscal.

8.2. Se a Contratada descumpnr total ou parcialmente as obrigações previslas no contrato, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, as seguintes sançóes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e

eventuais responsabilidades civis e criminais: a) multa diária de 0,33% (zero vírgula tnnta e três por cento) sobre o valor

atualizado do objeto licitado pelo atraso inlustiÍlcado de até 30 dias na entrega; b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o

valor total da parcela em akaso;

9,1 - A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemenle de interposiçáo judicial ou extrajudicial,

obedecido às situaçóes previstas nos incisos I a Xvlll, do artigo 78, da Lei 8.666i93 em sua atual redação e
Permanentemente quando a empresa adjudicatária:

a
b

atrasar injustiflcadamente a entregados materiais ora licitados;

falir ou dissolver-se; e

transíerir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da

CONTRATADA,

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
TEL/FAX: (84) 3263-418 1 - saomigueldogostoso.rn.gov.br
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7.2. CONSTTTUEM 0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.2.1 - Preslar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA.

7.2.2 - Ételuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

7.2.3 - Rejeitar o serviço cujo não tenha obtido o resultado satisfatório.

CúUSULA oITAvA: DAS PENALIDADES

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria lVunicipal de Planelamento, Administraçã0, Finanças e

lnformaçã0, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação,

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90
TEL/FAX: (84)3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

9.2 - Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

9.4 - Está prevista a rescisão, ainda para os casos:

9.4.1 - supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modiÍlcação do valor inicial do contrato, além do limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste lnstrumento,
devidamente corrigido à data da supressâoi

9.4.2 - suspensâo de sua execuçâ0, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a g0 (noventa) dias
corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem intema ou guerra, ou, ainda, por Íepetidas

suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizaçóes sucessivas e

contratualmente imprevistas, desmobilizaçoes e imobilizaçóes e outras previstas, assegurado à C0NTRATADA, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação:

9.4.3 - ahaso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela

suspensâo do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

9.4.4
cabíveis

descumprirnento do disposto no lncso V, do art.27, da Ler no 8.666/93, sem prejuízo das sançoes penais

§ 10, A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da Autoridade

Competente.

§ 20. Quando a rescisão ocorrer com base nos sub itens 9.4.2 e 9.4.3, deste ltem, sem que haja culpa da

C0NTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

§ 30. Fica também reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato em razão de interesse

público, hipótese em que a CONTRATADA será ressarcida dos preluízos comprovadamente sofridos, tendo ainda o

direito ao pagamento devido pelo fornecimento alé a data da rescisã0.

§ 40, No caso de rescisão de Conkato por culpa da CONTRATADA, esta será responsável por perdas e danos causados

ao CONTRATANTE, suleitando-se ainda às penalidades previstas no Parágrafo Primeiro da Cláusula 0itava.

§ 50. O presente Contrato será considerado nulo se veriÍicada a incapacidade da CONTRATADA no cumprimento das

obÍigaçÕes estipuladas, inclusive as trabalhistas e previdenciárias

CLÁUSULA OÉCIMA: DA ABSTENÇÃO

A abstençáo pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe sáo assegurados neste contrato não será considerada

novaçáo ou renúncia.

fr' =-,
.§1

9.3 - Judicialmente, nos termos da legislaçã0.

CLÁUSULA DECIMA.PRIMEIRA: DAS ALTERACOES



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei n" 8,666/93

CLAUSULA DECIMA.SEGUNDA: DA MENTACÃO

A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execuçáo do contrato, em observâncra às obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas no edital deste processo.

CLÁUSULA DEC IMA-TERCEIRA: DOS CAS0S 0MISSOS

Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal n0 8.666/93, no que couber

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA: Do FoRo

0 foro da comarca de São Miguel do Gostoso/RN é o mmpetente, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
pÍivilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

Assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual leor e valor, na presença das

testemunhas abaixo, para os Íins de direito.

sÃo t\4tGUEL DO GOSToSO (RN), _ de _ de 2023

PreÍeitura l\.4unicipal de São lViguel do Gostosoi RN

CNPJ: 01,61 2,396/0001-90

José Renato Teixeira de Souza

CPF: 009.524.474-36

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF

2"

CPF: -

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/CONTRATADA

qr
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 I.6 I 2.396/000 l-90
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

MODELO

DECLARAçÃO OE REGULARIDADE TRABALHO MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N.O XX /2023

\/ O (A) empresa ...,...., inscrito no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal o(a)

s(a) portado(a) da Carteira de ldentidade n0............................ e do CPF no

.........................,DEC14R4, para fins do disposto no inciso /0(Xlll do art.7o da Constituição Federal, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado

o emprego de menor, a partir de quatoze anos, na condiSo de aprendiz ,

Cidade, UF , XX de XXXXXXX de 2023

Empresa

0

ANEXO X
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